
32143794 25351.501680/2013-15

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional do Consumidor

Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos ​

 

VOTO CMED-SENACON/DPDC/SENACON

 

1. SUMÁRIO EXECUTIVO

Na ocasião da 1ª Reunião Ordinária do Comitê Técnico-
Execu1vo da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos, realizada
no dia 09 de fevereiro de 2023, esta Secretaria Nacional do Consumidor,
representante do Ministério da Jus1ça e Segurança Pública no âmbito do
Comitê Técnico-Execu1vo da Câmara de Regulação do Mercado de
Medicamentos (CTE/CMED), formalizou pedido de vista do processo
administrativo relatado pelo Ministério da Saúde

Com isso, devolve-se, na ocasião da 7ª Reunião Ordinária do
Comitê Técnico-Execu1vo da Câmara de Regulação do Mercado de
Medicamentos, de 24 de julho de 2025, as vistas do processo nº
25351.501680/2013-15.

2. PROCESSO Nº 25351.501680/2013-15

Recorrente: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA.

Relator: Ministério da Saúde

Objeto: Infração administrativa decorrente da comercialização de diversos
medicamentos para o Estado de Minas Gerais por valores superiores ao
PMVG, em virtude da não aplicação, em algumas vendas, do CAP. 

Decisão do Relator  (Voto nº 59/2022-SCTIE/CGOEX/MS): Vota-se pelo
conhecimento do recurso mantendo a decisão proferida pela Secretaria-
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Executiva da CMED, condenando a Recorrente ao pagamento da multa pela
venda de medicamentos por preço superior ao permitido para vendas
destinadas ao setor público, no importe de R$ 9.994.490,68 (nove milhões,
novecentos e noventa e quatro mil quatrocentos e noventa reais e sessenta e
oito centavos), devendo sofrer as atualizações pertinentes.

Encaminhamento: A Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da
Justiça e Segurança Pública não tem discordâncias a apresentar ao voto
proferido pelo Ministério da Saúde.

 

3. CONCLUSÃO

No Voto Vista, não temos discordâncias a apresentar ao Voto do
Relator.

 

 

INGRID TAVARES CORREA

Prestadora de Serviço de Apoio Administrativo

 

VITOR HUGO DO AMARAL FERREIRA

Membro suplente do Comitê Técnico Executivo (CTE) da Câmara de Regulação
do Mercado de Medicamentos (CMED)

 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Hugo do Amaral Ferreira,
Diretor(a) do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em
01/08/2025, às 14:43, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 32143794 e o
código CRC 48046B35 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 25351.501680/2013-15 SEI nº 32143794

Voto 32143794         SEI 25351.501680/2013-15 / pg. 2

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.mj.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0

	Voto 32143794

